
 

PROCESSO N.º : 6.199-9/2020     

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  

RESPONSÁVEIS : DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA 

  ZIAD A. FARES PUBLICIDADE – EPP 
ADEVAIR BATISTA CABRAL (ex-1° Secretário da Câmara 
Municipal de Cuiabá) 
ETEVALDO JOSÉ CRISOSTOMO DE ALMEIDA (Fiscal do 
Contrato n.° 12/2019) 
LEONALDO ARRUDA MAGALHÃES (ex-Secretário de 
Comunicação da Câmara Municipal de Cuiabá) 
MISAEL OLIVEIRA GALVÃO (ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Cuiabá) 

ADVOGADOS : JOAQUIM FELIPE SPADONI – OAB/MT 6.197 
JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY – OAB/MT 6.735 
JESSIKA NAIARA VAZ DA SILVA – OAB/MT 21.354 
PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO – OAB/MT 14.908 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 
 

DESPACHO 

Considerando o Relatório Técnico Conclusivo 1 , Informação do 

Supervisor2  e o Despacho do Secretário3  da 4ª Secretaria de Controle Externo, 

encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, 

nos termos do artigo 55, inciso III e 109 do Regimento Interno. 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 17 de maio 

de 2023. 

(assinatura digital)4 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 

Relator 

 

 
1 Doc. digital n.° 186299/2023 
2 Doc. digital n.° 186417/2023 
3 Doc. digital n.° 187250/2023 
4Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei 

Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SPOHIY.
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